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DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

PROCESSO N° 39.909/2021 - TJMA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.° 001812021-TJMA, QUE 
ENTRE Si CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA XP ON 
CONSULTORIA LTDA. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, órgão do Poder 

Judiciário, inscrito no CNPJ sob o n.° 05.288.790/0001-76, com sede na Av. Dom 

Pedro II, s/n°, Palácio "Clovis Bevilácqua". Centro. CEP: 65.010-905. São Luís/MA, 

representado pelo seu Presidente, o Desembargador LOURIVAL DE JESUS 
SEREJO SOUSA, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o n.°  
044.880.083-72, RG n° 058870812016-2-SSP/MA, doravante denominado 

CONTRATANTE. e, de outro, a Empresa XP ON CONSULTORIA LTDA.. CNPJ n.° 

23.518.065/0001-29, sediada à SRTVN. qd. 701. conj. C, n.° 124. sala 736. Ala A. 
Asa Norte. Brasília (DF), CEP: 70.719-030, e-mail: contato©xpon. com. br, neste ato 

representada pelo Sr. AGUINALDO ALVES BARBOSA. portador da Carteira de 

Identidade n.° 1179992 e inscrito no CPF sob o n.° 234.903.811-49, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.° 0018/2021-TJMA, tendo em vista o 

que consta no Processo Administrativo n.° 39.909/2021-TJMA, cujo objeto é a prestação 

de serviços de webconferência, webinar e streaming de áudio/vídeo, suporte técnico e 
treinamento, conforme abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do 

Contrato de Prestação de Serviços n° 0018/2021-TJMA, firmado entre as partes em 

17/03/2021. conforme previsto em sua Cláusula Segunda. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 
2.1. Pelo presente termo aditivo, a vigência do contrato fica prorrogada por mais 12 (doze) 

meses, com início em 17/03/2022 e término em 17/03/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1. O valor estimado deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas á prorrogação 

do contrato pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 171.925,00 (cento e setenta e um 
mil, novecentos e vinte e cinco reais), conforme abaixo discriminado: 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR VALOR TOTAL 
UNITÁRIO 
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Serviços 	de 	webconferência. 

01 187 webinar 	e 	streaming 	de R$ 827.00 R$ 154.649,00 

áudio/vídeo. 
FABRICANTE/PRODUTO! 
MODELO: 	Zoom 	- 	 ZOOM 

Meetings webconferência, webinar 
e streaming de áudio/vídeo CRC 

Conference 	Room 	Connector 

(H323/SIP), Chat, Gravação 

02 240 Banco 	de 	horas 	de 	serviço 	de R$ 48.65 R$ 11.676.00 

suporte técnico especializado 

03 400 Banco 	de 	horas 	de 	serviço 	de R$ 14,00 R$ 5.600,00 

treinamento 

VALOR TOTAL: R$ 171.925,00 (cento e setenta e um mil, novecentos e vinte e cinco 
reais) 

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA 
4.1. A despesa com este Termo Aditivo, para o corrente exercício correrá à conta das 
notas de empenho 2022NE000036-FERJ, 2022NE00000037-FERJ e 2022NE000038-
FERJ, devidamente apropriadas nas seguintes rubricas orçamentárias: 

Dotação 1: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04901 - FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E 
REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO - FERJ: FUNÇÃO: 02 - JUDICIÁRIA: 

SUBFUNÇÃO: 061 - AÇÃO JUDICIÁRIA: PROGRAMA: 0543 - PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL: PROJETO ATIVIDADE: 4436 - MODERNIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO: 
NATUREZA DE DESPESA: 339040 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO, da vigente Lei Orçamentária Anual. 

Dotação 2: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04901 - FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E 
REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO - FERJ; FUNÇÃO: 02 - JUDICIÁRIA: 
SUBFUNÇÃO: 128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS; PROGRAMA: 0543 - 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL: PROJETO ATIVIDADE: 4437 - GESTÃO E 
CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS: NATUREZA DE DESPESA: 339040 - 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, da vigente Lei 
Orçamentária Anual. 
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Dotação 3: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04901 - FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E 
REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO - FERJ: FUNÇÃO: 02 - JUDICIÁRIA: 
SUBFUNÇÃO: 061 - AÇÃO JUDICIÁRIA: PROGRAMA: 0543 - PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL; PROJETO ATIVIDADE: 4436 - MODERNIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO: 
NATUREZA DE DESPESA: 339040 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

E COMUNICAÇÃO, da vigente Lei Orçamentária Anual. 

4.2. A despesa para o exercício subsequente será alocada á dotação orçamentária 
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao CONTRATANTE, n 

Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
5.1. O presente Termo Aditivo decorre de autorização do Presidente do Tribunal de 

Justiça do Estado do Maranhão, DECISÃO-GP - 5012022 e encontra amparo legal no 

Art. 57, II, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
6.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato 

inicial firmado entre as partes. 

E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 

lidas, são assinadas pelos representantes das partes CONTRATANTE e CONTRATADA. 

São Luís/MA, 	de .'iHp 	de 2022. 

Desem ba RIVAL D JESUS ;ERE 
Presidente do Tribunal de Justiça d Maran 

á OUSA 

Assoado digitalmente 	GUINDO VES 

A G U 1 NA L DO 	BARBOSA 23490381149 
ON CBR, O=ICP.Bnasil, OU=Socretana da Receita 
Federal do Brasil- RFB, OURFB o-CPF AI. 

ALVES 	OUVALIO, OUSAR CARDS, OUsVidoocontorencia, 
OU-25449435000I49, CN=AGUINALDO ALVES 

 BARB0SA23490381 149 BARBOSA.-     Razão Eu sou o autor deste documento 
Localização: sua localIzação de assinatura aqui 

23490381149 	Data-  2022.0203 IS 21 33-03*00* 
Foril PDF ReOder Versão III 

AGUINALDO ALVES BARBOSA 
Representante Legal da Empresa 



RES-DCCONV - 312022
( relativo ao Processo 399092021 )
Código de validação: 43A70C03D4

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 0018/2021-TJ/MA.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; CONTRATADA: EMPRESA XP ON CONSULTORIA
LTDA.; PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 39.909/2021; DO OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0018/2021-TJMA, FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 17/03/2021, CONFORME PREVISTO EM
SUA CLÁUSULA SEGUNDA; DA PRORROGAÇÃO: PELO PRESENTE TERMO ADITIVO, A VIGÊNCIA DO CONTRATO FICA
PRORROGADA POR MAIS 12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO EM 17/03/2022 E TÉRMINO EM 17/03/2023; DO VALOR: O VALOR
ESTIMADO DESTE TERMO ADITIVO PARA COBRIR AS DESPESAS RELATIVAS À PRORROGAÇÃO DO CONTRATO PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES É DE R$ 171.925,00 (CENTO E SETENTA E UM MIL, NOVECENTOS E VINTE E CINCO
REAIS); DA DESPESA: A DESPESA COM ESTE TERMO ADITIVO, PARA O CORRENTE EXERCÍCIO CORRERÁ À CONTA DAS
NOTAS DE EMPENHO 2022NE000036-FERJ, 2022NE00000037-FERJ E 2022NE000038-FERJ, DEVIDAMENTE APROPRIADAS
NAS SEGUINTES RUBRICAS ORÇAMENTÁRIAS: DOTAÇÃO 1: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04901 – FUNDO
ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO – FERJ; FUNÇÃO: 02 – JUDICIÁRIA; SUBFUNÇÃO:
061 – AÇÃO JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 0543 – PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; PROJETO ATIVIDADE: 4436 –
MODERNIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO; NATUREZA DE DESPESA: 339040 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO, DA VIGENTE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL. DOTAÇÃO 2: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04901 –
FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO – FERJ; FUNÇÃO: 02 – JUDICIÁRIA;
SUBFUNÇÃO: 128 – FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS; PROGRAMA: 0543 – PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; PROJETO
ATIVIDADE: 4437 – GESTÃO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS; NATUREZA DE DESPESA: 339040 – SERVIÇOS
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, DA VIGENTE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL. DOTAÇÃO 3: UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 04901 – FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO – FERJ;
FUNÇÃO: 02 – JUDICIÁRIA; SUBFUNÇÃO: 061 – AÇÃO JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 0543 – PRESTAÇÃO JURISDICIONAL;
PROJETO ATIVIDADE: 4436 – MODERNIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO; NATUREZA DE DESPESA: 339040 – SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, DA VIGENTE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL; DO FUNDAMENTO LEGAL: O
PRESENTE TERMO ADITIVO DECORRE DE AUTORIZAÇÃO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
MARANHÃO, DECISÃO-GP – 5012022 E ENCONTRA AMPARO LEGAL NO ART. 57, II, DA LEI Nº 8.666/93; DA
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO CONTRATO
INICIAL FIRMADO ENTRE AS PARTES; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 04/02/2022; ASSINATURAS: DES. LOURIVAL
DE JESUS SEREJO SOUSA – PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; AGUINALDO ALVES
BARBOSA – REPRESENTANTE LEGAL.

FLAVIA DE JESUS COSTA MORAES BUNA
Auxiliar Judiciária - Apoio Administrativo

Divisão de Contratos e Convênios
Matrícula 103762

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 07/02/2022 12:48 (FLAVIA DE JESUS COSTA MORAES BUNA)

Informações de Publicação

23/2022 08/02/2022 às 12:06 09/02/2022

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - Praça Dom Pedro II, s/n Centro - CEP 65010-905 - São Luis-MA - Fone: (98) 3198-4300 - www.tjma.jus.br
Diário da Justiça Eletrônico - Diretoria Judiciária - Divisão do Diário da Justiça Eletrônico - Fone: (98) 3198-4404 / 3198-4409 - publicacoes@tj.ma.gov.br
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ENDOSSO

DE SEGURO GARANTIA
ENDOSSO:

RAMO:   

APÓLICE Nº:   0306920219907750490515000

0775 - SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO

001

PROPOSTA:  1.405.086

O presente endosso prorroga o término de vigência da Apólice para 17/06/2023, A POTTENCIAL SEGURADORA S/A garante ao SEGURADO as obrigações firmadas pelo TOMADOR até 

o limite da Importância Segurada e de acordo com as condições anexas que são partes integrantes e inseparáveis deste Endosso. Ratificam-se todos os dados e dizeres da Apólice 

que não foram alterados por este endosso.

Vigência do seguro a partir de 00h do dia 17/03/2022 até as 24hs do dia 17/06/2023.

Histórico: 0306920219907750490515000 de 18/03/2021, 0306920229907750490515001 de 07/02/2022.

DADOS DO SEGURADO

UF:

CPF OU CNPJ:

CIDADE:CEP:

ENDEREÇO:

NOME: 05.288.790/0001-76ESTADO DO MARANHAO - TRIBUNAL DE JUSTICA DO MARANHAO

PC PEDRO II S/N - CENTRO

SAO LUIS MA65.010-904

UF:

CPF OU CNPJ:

CIDADE:CEP:

ENDEREÇO:

NOME:

DADOS DO TOMADOR

23.518.065/0001-29XP ON CONSULTORIA LTDA

SETOR SC/N, QUADRA 5, BLOCO A, ENTRADA 50, SALA 1406   - ASA NORTE

BRASÍLIA DF70.715-010

DADOS DO CORRETOR

CPF OU CNPJ:NOME: SUSEP:202029643FINLÂNDIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 10.864.690/0001-80

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): R$ 8.596,25  -  Oito Mil e Quinhentos e Noventa e Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos

Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços

O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de indenização.

MODALIDADE:

OBJETO DO ENDOSSO 

Este seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento das obrigações 

previstas no 1° termo aditivo ao Contrato número 0018/2021 - TJ/MA, cujo objeto é: prestação de serviços de webconferência, webinar e streaming de áudio/vídeo, suporte técnico 

e treinamento.

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS DE GARANTIA
COBERTURAS IMPORTÂNCIA SEGURADA PRÊMIO LÍQUIDO

Construção, Fornecimento ou Prestação de serviços R$ 8.596,25 R$ 230,77

Ações Trabalhistas e Previdenciarias R$ 8.596,25 R$ 69,23

Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO

VencimentoParcela Valor

 1 R$ 300,00 07/03/2022

DADOS DO PRÊMIO DE SEGURO

CUSTO DO SEGURO

Prêmio Líquido

Adicional de Fracionamento

Custo de Apólice

IOF

Prêmio Total

R$  300,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$  300,00

R$  0,00

Desconto R$  0,00

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que 

instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante 

E.C. nº 32 de 11/09/2001 - Art.2º. Art.1º. - Fica instituída a infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, integridade e validade 

jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das 

aplicações que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações 

eletrônicas seguras.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica 

deve ser verificada no endereço https://www.pottencial.com.br/consultar-apolice. 

No site, informe o Nº da Apólice: 0306920229907750490515001. Após sete dias úteis 

da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi 

corretamente registrado no site da SUSEP : www.susep.gov.br sob o nº de documento 

030692022009900750490515000001.

Belo Horizonte, 07/02/2022  16:27:00

Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, nomalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, 

captalização, resseguro e corretagem de seguros. Plano de Seguro aprovado em conformidade com a Circular Susep 477/13 e Processo Susep 15414.900138/2014-20. O Registro 

deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua comercialização. O Processo deste plano e a situação cadastral do(s) Corretor(es) deste 

Seguro poderão ser consultados no site www.susep.gov.br, por meio dos números de registros informados nesta apólice, ou pelo telefone SUSEP de atendimento ao público 0800 

021 8484 (ligação gratuita).

As coberturas deste endosso foram contratadas em conformidade com as Condições Gerais do Seguro Garantia, 

de acordo com a Circular SUSEP nº 477/2013.  As Condições Gerais deste produto encontram-se disponíveis no 

endereço:
www.pottencial.com.br , ou através do QR Code.

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av. Raja Gabaglia, 1143/19º andar - CEP 30.380-403 - Luxemburgo - Belo Horizonte - MG - Fone : (31) 2121-7777
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CONDIÇÕES ESPECIAIS - SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CAPÍTULO II: CONDIÇÕES ESPECIAIS. RAMO 0775: SEGURADO SETOR PÚBLICO.

1. OBJETO:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice , 

pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato 

principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 

indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.303/2016 ou na Lei 

nº 8.666/1993.

1.3. Excluem-se, expressamente, da responsabilidade da seguradora, todas e 

quaisquer obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias de responsabilidade do Tomador, salvo 

pela contratação, com verba específica independente, da Cobertura Adicional de Ações 

Trabalhistas e Previdenciárias.

2. DEFINIÇÕES:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes na Lei nº 

13.303/2016 ou na Lei nº 8.666/1993 e do art. 2º da Lei nº 8.987/95:

I - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a 

execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer 

prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, lucros cessantes.

3. VIGÊNCIA:

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras :

I - coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de 

obras, serviços e/ou compras;

II - por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público.

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão 

precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 

noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito interesse na 

manutenção da garantia.

4. EXPECTATIVA. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO:

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar 

possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, 

indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da 

inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a seguradora, com o fito de 

comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 

comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que 

comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do 

Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 

documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações 

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av. Raja Gabaglia, 1143/19º andar - CEP 30.380-403 - Luxemburgo - Belo Horizonte - MG - Fone : (31) 2121-7777
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assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo 

segurado e pelo tomador;

Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;

Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, 

inclusive e-mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do 

tomador;

Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos 

sofridos;

4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do 

Sinistro;

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no 

item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 

cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de 

regulação.

5. RATIFICAÇÃO: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 

alteradas pela presente Condição Especial.

Ações Trabalhistas e Previdenciarias

1. OBJETO: 

1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, ate o 

limite máximo de indenização, o reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às 

obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do tomador oriundas do 

contrato principal, nas quais haja condenação judicial do tomador ao pagamento e o segurado seja 

condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, em decorrência de sentença 

condenatória transitada em julgado, bem como do transito em julgado dos cálculos homologados ou 

ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com previa anuência da seguradora e conseqüente 

homologação do Poder Judiciário.

1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente 

relação trabalhista e/ou previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o tomador, 

oriundas do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de vigência da apólice . 

Conseqüentemente, a responsabilidade da seguradora será relativa ao período de vigência da apólice e 

que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso temporal garantido.

2. DEFINIÇÕES: 

Definem-se, para efeito desta cobertura adicional:

2.1. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta 

seja oriunda do contrato principal, firmado entre tomador e segurado, o qual é objeto da apólice em 

questão.

2.2. Limite Maximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará 

perante o segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.

2.3. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis n° 8.212/91 e todas 

as suas alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem sobre o 

recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e 

percentuais.

2.4. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do 

pagamento da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como 

de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, conforme determina a 
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legislação em vigor.

2.5. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são 

exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de 

serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do 

segurado o cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o segurado tenha participado da 

relação processual e conste do titulo executivo judicial.

3. EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 

3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para 

apresentar defesa trabalhista e/ou previdenciária, cujo autor/reclamante reivindique crédito de 

natureza remuneratória ou direito de responsabilidade do tomador, deverá comunicar a 

seguradora, tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) 

documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo réu/tomador.

3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o 

segurado terá seus direitos preservados até decisão definitiva.

3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na 

Justiça do Trabalho.

3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, 

mediante comunicação do segurado à seguradora, quando transitada em julgado a ação, com o 

pagamento dos valores constantes na condenação do segurado.

3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 

documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a)comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 3.2. desta Cobertura 

Adicional;

b)certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores 

homologados;

c)acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver.

d)guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

e)guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços 

contratados;

f) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o 

réu/tomador no contrato principal dentro do período de vigência da apólice.

3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada 

durante o prazo prescricional, nos termos o art. 7°, inciso XXIX da Constituição da República, no que se 

refere ao Direito do Trabalho.

3.4. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do 

Sinistro;

3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos 

citados no item 3.2.1., a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o 

relatório final de regulação de sinistro.

4. ACORDOS:

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar 

acordos nas ações judiciais cobertas por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória 

de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com uma estimativa do valor a 

ser acordado.

4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua 
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análise da situação fático-jurídica, enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do 

recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo alternativo ou 

ainda, manifestar-se-á se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente 

comunicada pelo segurado em tempo hábil.

4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias 

poderão ser realizados, desde que cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2..

5. INDENIZAÇÃO:

Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o 

segurado, por meio de reembolso, até o limite máximo de indenização estabelecido na apólice.

6. PERDA DE DIREITO: 

Além das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condições Gerais, o segurado 

perderá o direito a indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

I - não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta 

Cobertura Adicional.

II - quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de 

recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de Leis do 

Trabalho ou confessar.

III - se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for 

homologado pelo Poder Judiciário.

IV - nos casos de condenações do tomador e/ou segurado no que se refere a dano moral 

e/ou dano material, assédio moral ou sexual decorrentes de responsabilidade civil do tomador e /ou do 

segurado e indenizações por acidente de trabalho.

7. RATIFICAÇÃO: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 

alteradas pela presente Condição Especial.

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av. Raja Gabaglia, 1143/19º andar - CEP 30.380-403 - Luxemburgo - Belo Horizonte - MG - Fone : (31) 2121-7777

POTTENCIAL SEGURADORA S/A CÓDIGO SUSEP 03069 www.pottencial.com.br - Ouvidoria:0800-2001080 ouvidoria@pottencial.com.br Página 05 de 05


